
 
  

 

 

 

GABINETE VEREADORA RACHEL SECUNDO DA SILVA 
 

 

SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ 

 

INDICAÇÃO Nº  /2026 

 

Indico a Mesa Diretora, depois de ouvido o douto Plenário, seja oficiado ao EXMº Sr. 

Prefeito, para determinar ao órgão competente da Municipalidade a adoção de estudos e 

providências visando à implantação de um Jardim Sensorial, como espaço de estímulo, 

inclusão e bem-estar da população, em especial de crianças, idosos e pessoas com 

deficiência. 

 

JUSTIFICATIVA: 

O Jardim Sensorial consiste em um ambiente planejado para promover experiências 

sensoriais diversificadas, estimulando os sentidos, como visão, olfato, tato, audição e paladar, e 

contribuindo para o desenvolvimento cognitivo, emocional e social dos usuários. Trata-se de uma 

ferramenta inclusiva e terapêutica, capaz de favorecer a integração social, a qualidade de vida e o 

bem-estar físico e mental da população. 

Além disso, a implantação de um Jardim Sensorial pode servir como espaço educativo e 

de lazer, proporcionando oportunidades para atividades pedagógicas, recreativas e de interação 

entre diferentes faixas etárias, incluindo crianças, idosos e pessoas com deficiência, estimulando a 

criatividade, a atenção e a percepção ambiental. 

Diante do exposto, solicita-se atenção do Poder Executivo Municipal para adoção das 

providências cabíveis, visando à promoção da inclusão, da educação ambiental e da qualidade de 

vida da população do Município de Itaguaí. 

 

 

Plenário Prefeito Wilson Francisco, ______ de _______________ de 2026. 

 

 

RACHEL SECUNDO DA SILVA 
Vereadora 


